
~7 
~~ . ':.:l 
~-~J 

~t_...: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

l.fi Nll 2. 039 

DE ARARAOUARA 

De 13 da rnarço da l 9?4 

Dispõe .Sbre lilllpaza de terranoa e árua 
liV%'115 e ~ autraa pi'OIIidinciea.-

O FP&U I O DO MlMctP:rD IE ~. Eat:edo de são 

P&llo, de IICÔnlo oca o que decr.tou e cânara MurdciP«).,..., ... .ao de 28 da 

fevereiro de 1 9741 promulga e eaguinte lei1-

Artigo 111 - Os propriettlrios de te:z ZWIDS nio ed1f'1Mo
dos1 locüizcoe ,. zona urbana da aecle da MuniCÍpio, .L Clb~ a 1111nti 
loa limpos a zelar para que seus im6vaie nio .. j .. w.U. CCIIO d.,6eito dã 
l:Uco e outros materiais.-

Artigo 211 - Em qualct-r área ou terreno, bala cano 110 

lDr9' ou no leito da canais, OÓJnge~~t e depreuõn, • proibido dllp-itar 1! 
xo, ru:Cduoa, detritos, eniRiaie martos1 mobiliárioa ue.cle~~t 1 f'alhiQei18 1 •te 
ria1a de PQdeçõn, te:rru, rea!duos de limpeza de f'onae ou paçae abeorv.,: 
t.e, Óleo, gardunl, graxa, tintae a qualquer .. ter:l.al au IJObra.-

Artigo 311- Os propriatárioe da teuauoa nio·edif'ice
cloe1 localiz.cloe na moa urbana, f'ia.n obrigados a construir 1111roa de f'aaho 

e peaaaitllll.-

§ 111 - Os muros de fecho d81111rio ter obr1gator1Mente 
t.a parta para IIC88So ao tan•'IO·-

§ 21 - A cr:l.tm-io de ldainietreçãa poderá ser IILitari

z~a a conathlçio de IIUt'lltaa.-

§ 311 :. Na. caa011 doa par4grwfoa anteriorn 1 caberá i 
Prefeitura fuar a verificação periÓdica doa tarrenoe, no que diz reapaito

alimpaza doa ..... oe.-
§ aa - o. muroa, aa 111.1retaa e oa p•aadoa, quando d! 

nificmoa ou se .ncontrar. .. ~ aat.clo dll COI'Ia8JV11Qio deveNo ser abril!! 
tôri..nnta Npualaa.-

§ 51 - Os IIIUI'OII de f'eaho nio poderio ultrepuaar • 

l,eD m. de llltuna e M .uretae 0140 m. de lllture.-

Artigo 41 • Os PrCJPriatir:f.111'1 que nso pnr.edann 9 B><.!i-, 

~ão ou '""PIIn!Qio ct. .,ros de fecho, ~. peualoe, '-t CIIIO a ~ 
ze ou Ollp11111Qio doa tanw'loe1 ...ao not1f':Lo.cloe por .U.tlll au indlvudual""!l 

i" ta, a 8lli1m 501~ dartro do prazo de 3D (trinta) di .... 

r f 11 - O pr'IIZCI a C1U11 .. ref'IIN •ta vt1go poc~e~.C aer 
' \ pzm 1\IQ8d0 aa...nta t.aa vu, o qual ticon • crit:Vio da Adllrinietnçio, d.., 

1 de I1UII aol.i cH:ar:la • ~to t\rrcl..rt:ada,• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA iü 
§ 21 - Oeoorrldoe os pruos eatebalacida. l'lllltte llJ: 

t:1fD e • .., p!IJ'ágrafo 1R, aan ~ a intiJneção t.,.,_ sido atendida, ~ -
IP"iced• a multa de meio salário m!nimo vigante no Mun:l.oÍpio, san prajuÍ - -10 da outras san;oea.-

§ 31 - Aa multas ..-ia aplioad• .-pra 11111 dSbro -
no cqg de reiatidincia,-

Artigo 51 - ~iat..,te ap&. oa prezoa previstos 
no artigo 41 a seu ~o 111 - CJ,~e os aerviçae da que tre.ta aata -
la:l. t.1MI sido 81<acutadoa, a Prefeitura PrDV:l.d~id a afati~ doa 
• nnoa, cobrando ta:tu aa daapaaaa raali zec!qoa, 11Cr880iclea da 1~ da -
.m.iniatr'llpio, llf'órs a multa ~ada pelo não atenclinnento -. d:IIP"S' ti
va. legais • not1ficando oa propriatárioa daallll eu• clacielo.-

§ 11 - .Qa propriatárioe "-'• não aat:i.af\lza:rwn D P,! 
g~~~ento daa dnpuaa raflll'idee neste artigo, no prqo da 3l (trinta) -
diea, a contar da notit'i.-çio, teri acrasddn o aeu débito • :o/o (trin
ta por C*!to).-

§ 21 - Daaarr.ldo o prezo previsto no parégraf'o an
terior, - CJ,~a o p~~g~~~Wlto tenha sido af'etuado1 a Pnlt'ld.ture. proceder&
• cobNnÇa judicial do débito, f~o o -o 1111111 doa jUJ'OII da IIIÓre. ~ 
ouet:a, 8Lijaito ainda à corniÇio aanatiria até a ..,a liqq.d.daçio f':lnal,-

Artigo 61 - Eata 1111 .m:re.ri • vigor na data de -
sua publicBQão.-

Artigo 711 - FlevDiuJ-.. •• as c11apoeiqÕaa • contrário. 

Praf'aiturt1 do ll.nicÍpio de Arazwquara, aoa 
(.U novaonntoe • ..tanta e CJJatro) .-

, (treze) da ~ da 1 974 
\ 

-Prafei to Uun1c1pal-

Publiceda no ~to da Adnliniatnção lolunicipal, na data supre..-

ovmm DEI..AiiNI 
-QI.rator da Adlniniat~ 

RlgUtreda a. n •• nle, 119 • lZI, do livro canpetenta nl 10,-

Woal/ Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 2/74 
Processo 2/74 


